
 

  INSTALAÇÃO DE TORRES E EQUIPAMENTOS P/ TELECOMUNICAÇÕES – L.C. 320/00 
 
 

•   REQUERIMENTO DIRIGIDO AO SR. PREFEITO; 

•   TÍTULO DE PROPRIEDADE E COMPROVANTE DE ENDEREÇO; 

•   MEMORIAL DESCRITIVO (3 VIAS); 

•   ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL; 

•   LICENCIAMENTO AMBIENTAL (SEMAM); 

•   DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DIRETRIZES DA ANATEL; 

•   ART (ANOTAÇÃO DE RESP. TÉCNICA)OU RRT (REGISTRO DE RESP. TÉCNICA); 

•   COMPROVANTE DE ATUALIZAQÇÃO CADASTRAL DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

•   PROJETO COMPLETO (3 VIAS); 

•   EM CASO DE CONDOMÍNIO, ATA  ELEIÇÃO DO SÍNDICO E ATA AUTORIZANDO OS 

SERVIÇOS;  

•   ATENDER LEI ESTADUAL 10.995/01; 

    •  TAXAS DEVIDAS. 

 


